
ATA DE SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2013

PROCESSO: Nº 009/2013

OBJETO:  Registro de Preços para contratação de empresa especializada para execução 
dos serviços de engenharia no ETSP – Entreposto Terminal de São Paulo – CEAGESP, 
conforme especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.
DATA DA SESSÃO: 18/03/2013.
HORÁRIO: 09h30.

Às 09h30 do dia 18/03/2013, na sede social da CEAGESP – Companhia de Entrepostos e 
Armazéns Gerais de São Paulo, realizou-se a sessão pública para aceitação da proposta 
comercial,  em razão das planilhas orçamentárias solicitadas na sessão anterior do certame 
dia  11/03/2013,  do processo licitatório  na modalidade Pregão Presencial  (menor  preço 
global) em referência.

Presentes o Pregoeiro – Sr.  Wenceslau Massayuki Damura, membro –  Maria Valdirene 
R. Silva Carlos.

Recebido a planilha orçamentaria no dia 13/03/2013, procedeu a conferencia e análise da 
proposta comercial, foi constatado tais fatos ocorrido na sessão anterior:

1 – Três licitantes compareceram antes do horário programado na Sede da CEAGESP, 
declarando na recepção que iriam participar do certame,   porém,  ao serem convocados 
para a sessão, dois licitantes deixaram o local, antes que este pregoeiro pudesse contatá-
los . 

2 - Houve somente um único licitante presente na sessão;

3 – Houve uma falha procedimental no recebimento e avaliação da proposta de preços. O 
objeto licitado se refere  ao registro de preços para serviços de Engenharia, composto de 
120 itens.  A proposta apresentada pelo licitante contemplou apenas o valor global,  sem 
determinar os valores unitários oferecidos  para cada um dos serviços contantes do edital, 
de  tal  sorte,  que  ficou  prejudicada  o  juízo  de  admissibilidade  da  proposta,  sem que  o 
pregoeiro pudesse verificar os custos unitários e totais de cada item oferecido.

4 – Após o recebimento e a análise da planilha, foi convocado no dia 15/03/2013 as 09h30 
o  licitante  para  reduzir  o  total  orçado  e  apresentar  nova  proposta  o  qual   manteve-se 
irredutível.

Diante de tais  fatos:

1 – Um único participante;

2 – Ausência de proposta de preços unitários para cada item licitado;



3 – Irredutibilidade do licitante em negociar preços;

4 – Ausência de disputa no certame.

Resolve:

Desclassificar  a  proposta  apresentada  pela  empresa   FALB  CONSTRUÇÕES  E 
COMÉRCIO  LTDA,  declarando  a  licitação  fracassada,   ante  a  ausência  de  demais 
licitantes.

Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro deu por encerrada a reunião, da qual foi lavrada 
esta ata,  que lida e achada conforme,  vai assinada pelos presentes.  São Paulo,  18 de 
março de 2013.

WENCESLAU MASSAYUKI DAMURA            ____________________________
Pregoeiro

MARIA VALDIRENE R.S.CARLOS                          ____________________________
Membro


